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MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAP 

Lei n2 1326 

de 14 de JI.L.ho de 1.977 

";,utoriza abertura dO crádito cope-

ciai e contím outras providinciaam. 

Câmara Atnic4a1 de :unta dita do ',,tà cal, por 

oeue re¡reoentcnteu ,:âacretou e eu. Prefeito :àlnicipal sanciono a seguin 

te leit. 

Art. 12 - :loa o Oba. dQ ',Ixeoutivo 

• 	a conceder no corrente exercício ao seguintesoubVençaeal 

Cantina da Sacola EstaCáial Cristo'Alei de 12  Grau. 	1.00,04 

Jornal flQ  Correio" 	 won oo 
TOTAL 	4!..2°2122 

2ara 'paamento da ~pesa autorima4. no 

art. 12 deuta lei, fica o Pro:feito 	autorimÂáo a abrir no cor- 

rente exercício o or4dito especial de ,Cr$3,0W,00 

Art. 32 Como recursos a aberturr, 	rédit0 

poetal autorizado no art. 22 deuta lei, fica anulado da dotaçio oraça. 

mentária 3.2.6.0.3. . '24441"-Ta de Contijaneia a im,:ortancia de / //// 

411 	Cr$3.0..:0,J3 ( Tra n11 cruzeíroa) 
Art. 49 	.nvo" das 44 (.114:)04 C  •c contrário 

entrará esta lei em virAr na data jo saa publicação. 

PrefeitÁra 	lta do '.5kucai, 14 

de junho de 	*MN. 

Mando, port nto a tO,:05 ruem o conlocimento e 

ezecuçco eota lei ',)ertenoer que a campran s fa-

çam camprir to inteiramente como nela se oont4m. 


	Page 24

